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Projeto de Lei nº 18/2023

Alumínio, 19 de outubro de 2023.

MENSAGEM Nº 18/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,    Estamos encaminhamos à elevada deliberação desta Edilidade, oTrri
nº 18/2023, que dispõe sobre autorizaçãopara abertura de Crédito Adicional Suplementar,
utilizando recursos proveniente de superávit financeiro do exercício anterior 2022 e

excesso de arrecadação do exercício 2023.(em anexo Balanço Financeiro do exercício de

2022, onde demonstra superávit R$ 26.221.607,08 e Relatório CER15300- Receita

Prevista e Arrecadada — julho exercício 2023, onde demonstra até o mês de julho um

excesso de arrecadação em R$ 10.815134,74.

O projeto tem por objetivo atender as fichas:

Ficha nº 412 - R$ 2.500.000,00 - Atividade: 15.451.0206.1.180 — Pavimentação e

Drenagem na Estrada do Carafá, Elemento de Despesa —4.4.90.51.00 — Obras e

Instalações ( complemento de verbas para pavimentação e drenagem de mais um trecho
da Estrada do Carafá)
Ficha nº 418- R$ 1.000.000,00 - Atividade: 15.451.0206.1.186 — Recapeamento
Asfáltico de Ruas, Elemento de Despesa —4.4.90.51.00 — Obras e Instalações,
(complemento de verbas para serviços de recapeamentos de mais ruas do município)
Ficha nº 127- R$ 1.000.000,00 - Atividade: 15.451.0206.1.138— Infraestrutura Urbana
Elemento de Despesa —4.4.90.51.00 — Obras e Instalações (complemento das verbas de

serviços complementaresde obras de infraestrutura urbana)
Ficha nº 20 - R$ 500.000,00- Atividade: 04.122.0102.2.019 — Manutenção da Unidade
Elemento de Despesa — 3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo (ações e atividades do
Gabinete do Prefeito)
Ficha nº 24 - R$ 500.000,00- Atividade: 04.122.0102.2.019 — Manutenção da Unidade,
Elemento de Despesa — 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Pessoa Jurídica Consumo (ações e

atividades do Gabinete do Prefeito).

O projeto tem por objetivo de suplementar as dotações orçamentária, prevista na

aprovação da Lei Orçamentária exercício de 2023, para a inclusão de créditos relevantes

de complementação de verba para a pavimentação e drenagem de mais um trecho da

Estrada do Carafá, além de recapeamento em mais vias públicas e insfraestrutura urbana

da cidade. também voltado para ações e atividades do gabinete do prefeito.
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Considerando os enormes benefícios que os investimentos pretendidos proporcionarão a

coletividadealuminense, é que pedimos que o projeto de lei seja apreciado em regime de

urgência.

Certos de que os Senhores Edis, no seu alto entendimento. acatarão o pedido,

subscrevemo-nos com os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.
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; J2 NA dDIMDAM Luna
ANTONIO PIA NTFINI

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
Vereador FRANCISCO CONRADOGOMES JUNIOR
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
ALUMÍNIO - SP
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Projeto de Lei nº 18/2023

PROJETO DE LEI Nº 18/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃOPARA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

ANTONIO PIASSENTINI,Prefeito Municipal de Alumínio, usando das

atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei.

Art.lº Fica o Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal, Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para suplementar
as seguinte dotação do orçamento vigente:

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
02.07.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
02.07.01 — DIRETORIAE DEPENDENCIAS

Atividade: 15.451.0206.1.180 — PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA ESTRADA DO

CARAFA º
Elemento de Despesa —4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES
Exchan? 412:aaae maço R$ 2.500.000,00

Atividade: 15.451.0206.1.186- RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE RUAS
Elemento de Despesa —4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Pichan? 418. assssesasecosesesussmsrosareravanasaaanecamasaveserorsasascenseaaonanesnsaesarianinsasosassvesaR$ 1.000.000,00

Atividade: 15.451.0206.1.138 — INFRAESTRUTURAURBANA
Elemento de Despesa —4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha nº 127..........cretetererererererererererererererecerenereeceererereerarererarerererererarerereranenerenesoR$ 1.000.000,00

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
02.01.00 — GABINETE DO PREFEITO
02.01.02 — DEPENDENCIAS DO PREFEITO

Atividade: 04.122.0102.2.019 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
Elemento de Despesa — 3.3.90.30.00 —- MATERIAIS DE CONSUMO
Ficha nº 20 same rna Lar Rca nroa aanna R$ 500.000,00
Elemento de Despesa — 3.3.90.39.00 —- OUTROS SERV. PESSOA JURÍDICA
Ficha nº 24, ussenseenesensuesassass a R$ 500.000,00

TOTALessessaseesneensregieseneaesenesserenaceneressacarsegurasnasararapurataarenasinenynesnensarusissotdR$ 5.000.000,00
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Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos proveniente de superávit
financeiros do exercício anterior 2022 e excesso de arrecadação no exercício de 2023, ate o mês

de julho. «+ R$ 5.000.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 19 de outubro de 2023.

Lidia nn PIRUO Eu
Prefeito Municipal


